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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

LEIS 
  

LEI Nº 9.422, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

CRIA O PROGRAMA “SETE LAGOAS EDUCA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa “Sete Lagoas Educa”, sob a gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos, destinado à concessão de subsídios financeiros aos estudantes domiciliados no Município para financiamento de cursos de 

graduação.  

 

§ 1º Serão beneficiários do Programa “Sete Lagoas Educa”, para os efeitos desta Lei, jovens ou adultos oriundos de famílias em 

situação de vulnerabilidade social do Município que visam ingressar em curso de graduação. 

 

§ 2º O subsídio financeiro mensal a ser concedido por beneficiário será definido por Decreto, de acordo com a disponibilidade 

orçamentária-financeira do Município. 

 

§ 3º O Programa disponibilizará até 500 (quinhentas) vagas para estudantes previamente selecionados, conforme requisitos constantes 

em Edital a ser publicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.  

 

§ 4º Somente poderá se inscrever no Programa “Sete Lagoas Educa” até 02 (dois) integrantes de cada núcleo familiar.  

 

§ 5º A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com base na lei orçamentária aprovada, publicará Edital com 

o número de vagas e as condições de inscrição no Programa.  

 

Art. 2º São elegíveis ao Programa instituído nesta Lei os estudantes não portadores de diplomas de curso superior e que, 

cumulativamente, preencham os seguintes requisitos:  

 

I – ser brasileiro nato ou naturalizado; 

 

II – ter capacidade civil; 

 

III – quitação eleitoral e militar, se do gênero masculino; 

 

IV – tenha sido selecionado obedecendo os requisitos constantes em Edital a ser publicado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Direitos Humanos; 

 

V - comprovar domicílio no Município de Sete Lagoas por meio de documento hábil;  

 

VI - ter renda familiar inferior a 02 (dois) salários mínimos. 

 

Art. 3º O subsídio tratado nesta Lei será pago por meio de depósito em conta bancária de titularidade exclusiva do beneficiário, que 

se responsabilizará pelo pagamento da mensalidade à instituição de ensino superior ou diretamente à instituição, mediante prévia 

autorização assinada pelo beneficiário.  

 

§ 1º O pagamento que trata o caput deste artigo ocorrerá até o quinto dia útil de cada mês e estará condicionado a apresentação de 

comprovante de frequência e de quitação do mês anterior do benefício.  

 

§ 2º Caberá a instituição de ensino superior encaminhar relatório mensal acerca da quitação das mensalidades dos beneficiários do 

Programa.  
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Art. 4º Como condição para a manutenção do benefício ao aluno, o mesmo deverá apresentar uma declaração escolar que comprove 

o aproveitamento geral de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) nas disciplinas do período letivo e certidão de ausência de débitos juntos 

a instituição de ensino superior. 

 

§ 1º A disciplina em regime de dependência será custeada integralmente pelo aluno beneficiário.  

 

§ 2º Além dos requisitos previstos no caput deste artigo, e como contrapartida para a manutenção do subsídio e para agregar valor à 

teoria estudada e adquirida em sala de aula, o beneficiário, a critério do Município de Sete Lagoas, irá desenvolver sua vivência de 

aprendizagem profissional nos órgãos públicos municipais com atividades correlatas ao curso, a partir do 2º período, com carga horária 

de até 10 (dez) horas semanais, não configurando vínculo empregatício de qualquer natureza. 

 

§ 3º Perderá o benefício o estudante que trancar matrícula, desistir do curso ou, ainda, se tiver prestado informações inverídicas ou 

não autênticas para classificação no Programa.  

 

Art. 5º O subsídio poderá ser suspenso ou cancelado na hipótese de descumprimento das condições previstas nesta Lei e no Edital. 

 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, mediante Decreto, no que couber. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de outubro de 2022. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

LUCIENE CARVALHO CHAVES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 

 

(Originária do Projeto de Lei nº 180/2022, nos termos do Substitutivo nº 01/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal) 

 

 

LEI Nº 9.426, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

CRIA O PARQUE DE LAZER CANINO – “PARCÃO” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado no Município de Sete Lagoas, o Parque de Lazer Canino – “ParCão”. 

 

Art. 2º São objetivos do ParCão: 

 

I – ter um espaço físico em Sete Lagoas exclusivo para o lazer cães; 

 

II – fomentar a prática de hábitos saudáveis dos animais de estimação; 

 

III – promover o bem-estar animal, visando os objetivos das Leis nº 8.952, de 18 de julho de 2019, e nº 9.108, de 28 de outubro de 

2020; 

 

IV – promover a interação entre cachorros e seus respectivos tutores. 

 

Art. 3º Para fins de atingimento dos objetivos elencados no artigo 2º desta Lei, poderão ser adotadas as seguintes medidas: 

 

I – instalação de “ParCão” em áreas públicas ou privadas; 
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II – promoção de eventos para incentivar a adoção responsável de animais; 

 

III – parcerias entre Poder Público e iniciativa privada. 

 

§ 1º Considera-se “ParCão” área cercada destinada ao lazer de cachorros e seus tutores, com ou sem equipamentos de recreação 

específicos para tais atividades. 

 

§ 2º No espaço delimitado para o “ParCão” será permitido o trânsito de cães sem a utilização de guia da coleira. 

 

§ 3º É proibida a entrada e a permanência no “ParCão” de animais: 

 

I – mordedores viciosos; 

 

II – perigosos; 

 

III – no período do cio; 

 

IV – portadores de moléstias infectocontagiosas. 

 

§ 4º Toda e qualquer implantação ou modificação das estruturas existentes para instalação de “ParCão” em áreas públicas deverão 

ser analisadas e aprovadas previamente pelos órgãos municipais competentes. 

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, mediante Decreto, no que couber. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei poderão correr à conta de recursos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico e Turismo e da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, provenientes das 

seguintes dotações orçamentárias ou outras que vierem a substituí-las: 16.01.15.451.2053.2693 e 18.01.18.541.2053.2604. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de outubro de 2022. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

EDMUNDO DINIZ ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo 

 

ANTÔNIO GARCIA MACIEL 

Secretário Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 

 

(Originária do Projeto de Lei nº 156/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal) 

 

 

LEI Nº 9.427, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

INSTITUI O DIA 06 DE DEZEMBRO COMO O “DIA MUNICIPAL DE MOBILIZAÇÃO DOS HOMENS PELO FIM DA 

VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES”. 

 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o dia 06 de dezembro como o “Dia Municipal de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência contra as 

Mulheres”. 
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Art. 2º Essa data tem por objetivo informar e sensibilizar homens (jovens e adultos) sobre os problemas de desigualdade de direitos 

entre homens e mulheres, denunciar todos os atos de omissão, transgressão e violação dos direitos civis, políticos e humanos, resultantes 

da desigualdade de gênero e influir na legislação pertinente, no sentido de conquistar e assegurar novos direitos e/ou alterar dispositivos 

contrários ou prejudiciais à integridade e ao bem-estar das mulheres e homens. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 21 de outubro de 2022. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

LUCIENE CARVALHO CHAVES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 

 

(Originária do Projeto de Lei nº 278/2022, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva) 
 

DECRETOS 
  

DECRETO Nº 6.856, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

ALTERA O DECRETO Nº 6.543, DE 13 DE MAIO DE 2021, QUE “INSTITUI A COMISSÃO REVISORA PARA 

ACOMPANHAMENTO DE PEDIDO DE REVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, CONFORME 

DISPOSTO NO CAPÍTULO III, DO TÍTULO VIII, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 192/2016 - ESTATUTO DO SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL”. 

 

O Prefeito Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são oferecidas pelo inciso IX do artigo 102, e considerando o 

disposto na Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O artigo 2º do Decreto nº 6.543, de 13 de maio de 2021, que “Institui a Comissão Revisora para acompanhamento de pedido 

de revisão de Processo Administrativo Disciplinar, conforme disposto no Capítulo III, do Título VIII, da Lei Complementar nº 192/2016 

- Estatuto do Servidor Público Municipal”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º A Comissão Revisora, nomeada por meio de Portaria, pelo Chefe do Poder Executivo, será composta por 05 (cinco) agentes 

públicos municipais, cabendo a 03 (três) desses a elaboração de contrarrazões (relatório) ao Pedido de Revisão apresentado. 

 

§ 1º Ao designar os membros da Comissão Revisora, o Chefe do Poder Executivo indicará o respectivo presidente. 

 

§ 2º Os agentes públicos indicados não podem ter sido partes em processos administrativos anteriores e nem ex-integrantes de 

comissões que os julgou. 

 

§ 3º Os 03 (três) agentes públicos municipais, responsáveis pela elaboração de contrarrazões (relatório), conforme caput deste 

artigo, serão designados pelo presidente da comissão. 

 

§ 4º É impedido de atuar na apreciação e elaboração das contrarrazões (relatório) ao Pedido de Revisão o servidor ou autoridade 

que: 

 

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

 

II - tenha participado de comissão sindicante ou processante que tenha decido pela aplicação, ou não, de penalidade ao agente 

público que apresentou o pedido de revisão; 
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III - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao 

cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 

 

IV - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado, cônjuge ou companheiro deste; 

 

V - por motivo de foro íntimo, com apresentação das devidas justificativas. 

 

§ 5º O integrante e, até mesmo o presidente da Comissão, que se enquadre em qualquer situação dos incisos do parágrafo anterior, 

poderá se declarar impedido e, por consequência, outro integrante da própria comissão deverá substituí-lo no grupo dos 03 (três) 

agentes, que serão responsáveis pela elaboração das contrarrazões. 

 

§ 6º O impedimento deve ser declarado pelo integrante no momento da designação, sendo vedada a criação de fato superveniente a 

esse momento. 

 

§ 7º Aos membros da Comissão será atribuída a gratificação prevista no art. 149 da Lei Complementar nº 192/2016, regulamentada 

pelo Decreto nº 5.850/2018.” 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de setembro de 2022. 

 

DUILIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal da Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

DUILLIAM NASCIMENTO SANTOS 

Controlador Geral do Município 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município 

 

 

DECRETO Nº 6.883, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8.410.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – 2022. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas, atendendo ao disposto na Lei nº 9.285, de 07 de janeiro de 2022, Lei n° 9.286, de 07 de janeiro de 2022 e 

de acordo com o inciso I do artigo 41 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 8.410.000,00 (oito milhões, 

quatrocentos e dez mil reais), conforme abaixo: 
 

 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

31807  -  2.13.1.10.302.2076.2551(Remuneração de Servidores Ativos e Encargos) 31900400 (Contratação por Tempo 

Determinado)102.013100................. ....................................................................................................................................... 6.300.000,00 

31819 – 2.13.1.10.305.2077.2551(Remuneração de Servidores Ativos e Encargos) 31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 

102.013100 ................................................................................................................................................................................. 250.000,00 

31841  -  2.13.1.10.122.2074.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos) 31901100 (Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil)102.013100 ........................................................................................................................................................................ 650.000,00 

31863  -  2.13.1.10.122.2074.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos) 31900400 (Contratação por Tempo Determinado) 

102.013100 ................................................................................................................................................................................. 660.000,00 

31871 – 2.13.1.10.122.2074.2551(Remuneração de Servidores Ativos e Encargos) 31909400 (Indenizações Trabalhistas) 

102.013100 ................................................................................................................................................................................. 200.000,00 
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31931  -  2.13.1.10.304.2077.2551 (Remuneração de Servidores Ativos e Encargos) 31901100 (Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil) 102.013100 ....................................................................................................................................................................... 350.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 8.410.000,00 

 

Art. 2° Os recursos destinados a atender estas despesas serão decorrentes das anulações das seguintes dotações: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 
 

31909 – 2.13.1.10.305.2077.2551(Remuneração de Servidores Ativos e Encargos) 31901100 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil) 102.013100 .................................................................................................................................................................... 1.800.000,00 

33566  -   2.16.1.10.302.2075.1571(Construção Hospital Regional) 44905100 (Obras e Instalações). 176.016145 ............... 6.610.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 8.410.000,00 

 

Art. 3º Faz parte integrante do presente Decreto o Detalhamento das Alterações Orçamentárias de Acréscimo e Redução para atender 

o SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM (Versão 10.0 2021). 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 31 de outubro de 2022. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

MARCELO RODRIGUES DA COSTA FERNANDES 

Secretário Municipal de Saúde 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 

 

 

DETALHAMENTO DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE ACRÉSCIMO E REDUÇÃO  

SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS – SICOM  

(Versão 10.0 2021) 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                VALOR (R$) 

A 13.1.10.302.2076.2551.31900400.102................. ................................................................................................................ 6.300.000,00 

R 16.1.10.302.2075.1571.44905100.176 ................................................................................................................................. 6.300.000,00 

 

A 13.1.10.305.2077.2551.31900400.102 .................................................................................................................................... 250.000,00 

R 13.1.10.305.2077.2551.31901100.102 .................................................................................................................................... 250.000,00 

 

A 13.1.10.122.2074.2551.31901100.102 .................................................................................................................................... 340.000,00 

R 13.1.10.305.2077.2551.31901100.102 .................................................................................................................................... 340.000,00 

A 13.1.10.122.2074.2551.31901100.102 .................................................................................................................................... 310.000,00 

R 16.1.10.302.2075.1571.44905100.176 .................................................................................................................................... 310.000,00 

 

A 13.1.10.122.2074.2551.31900400.102 .................................................................................................................................... 660.000,00 

R 13.1.10.305.2077.2551.31901100.102 .................................................................................................................................... 660.000,00 

 

A 13.1.10.122.2074.2551.31909400.102 .................................................................................................................................... 200.000,00 

R 13.1.10.305.2077.2551.31901100.102 .................................................................................................................................... 200.000,00 

 

A 13.1.10.304.2077.2551.31901100.102 .................................................................................................................................... 350.000,00 

R 13.1.10.305.2077.2551.31901100.102 .................................................................................................................................... 350.000,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................... 8.410.000,00 
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ERRATA. 

 

Na edição 2325 deste periódico, publicada no dia 31 de outubro de 2022, foi constado erro material na publicação do Decreto n° 

6.876/2022. Portanto, a fim de corrigir o erro:  

 

Onde se lê: “Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de novembro de 2022.”  

 

Leia-se: “Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de outubro de 2022.”  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022. 

 

EXTRATO 
 

EXTRA 122/2022 - Entre: Município de Sete Lagoas, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, 

Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – CORREIOS. OBJETO: Propiciar 

atendimento de serviços postais à população da localidade de Silva Xavier, por meio de Agência Comunitária, denominada ACT, 

mediante prestação de serviços e comercialização de produtos, conforme descrição no plano de trabalho. Data de vigência: 05 (cinco) 

anos, a partir da data de assinatura. Data de assinatura: 02/09/2022. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

 

EXTRATOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2383. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e MARLUCIA ALVES DA SILVA. OBJETO: TRADUTOR DE BRAILLE, no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 23/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 23/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2499. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA CRISTINA ALMEIDA TEIXEIRA SARAIVA. OBJETO: SERVENTE ESCOLAR, no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

ALÍPIO MACIEL. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/02/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2500. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO 

PEREIRA DE SOUZA. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2501. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ATANIELE CRISTINA PORFIRIO DA FONSECA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

JUCA DIAS. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2502. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AUREA MARIA DE SOUZA FARIA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CEIM DR. JUVENAL M. DE BARROS. 

VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2503. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALESSANDRA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS REIS. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

MONSENHOR MESSIAS. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2504. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADELIA CRISTINA DE ALMEIDA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CEMEI JAIME RODRIGUES BRANCO. 

VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2505. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AMINE SOUZA SOARES DE ARAUJO. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL PROF. 

HEITOR L. NETO. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2506. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA GABRIELA SILVA FRANÇA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 

EDSON ABREU. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2507. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AMANDA EVANGELISTA MOREIRA. OBJETO: PEB (ANOS FINAIS) - MATEMÁTICA, no (a) ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSOR VASCO DAMIÃO. VALOR POR MÓDULO: R$17,52. PERÍODO: 14/02/2022 a 23/12/2022. Data da 

assinatura: 14/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2508. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALCIONE PAULINO FRANCISCO OLIVEIRA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

MONSENHOR MESSIAS. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2509. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADRIANA DA COSTA ALMEIDA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CEMEI JOSELITA DIAS DA COSTA. 

VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2510. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADRIANA DE OLIVEIRA FERNANDES. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM 

DRUMOND. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 18/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 18/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2511. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AIDA COSTA ALMEIDA. OBJETO: SERVENTE ESCOLAR, no (a) ESCOLA MUNICIPAL STELLA FIGUEIREDO. 

VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 07/04/2022 a 20/06/2022. Data da assinatura: 07/04/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2512. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALLANA ANDREA RESENDE OLIVEIRA. OBJETO: AUXILIAR DE SECRETARIA, no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

MARIA DA CONCEIÇÃO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 03/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 03/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2513. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALETICIA CRISTINA DOS REIS. OBJETO: AUXILIAR DE SECRETARIA, no (a) ESCOLA MUNICIPAL JUCA DIAS. 

VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 03/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 03/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2514. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANDREZA APARECIDA PEREIRA RODRIGUES ROCHA. OBJETO: AUXILIAR DE SECRETARIA, no (a) ESCOLA 

MUNICIPAL HILÁRIO PEREIRA DA FONSECA. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 03/01/2022 a 31/01/2022. Data da 

assinatura: 03/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2515. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANTONIO AUGUSTO PAES NUNES. OBJETO: AUXILIAR DE SECRETARIA, no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

TEREZINHA GODOY. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 03/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 03/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2516. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADNA MARA FRANÇA TEIXEIRA. OBJETO: TÉCNICO SUPERIOR DE ENSINO, no (a) SMEEC/GERÊNCIA DE 

PESSOAL. VALOR MENSAL: R$1.319,99. PERÍODO: 01/02/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2517. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADILZA SOARES LIMA. OBJETO: TÉCNICO SUPERIOR DE ENSINO, no (a) SMEEC/GERÊNCIA 

EDUCACIONAL/DEP. EQUIPE PEDAGÓGICA. VALOR MENSAL: R$1.319,99. PERÍODO: 01/02/2022 a 30/12/2022. Data da 

assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2518. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADNA MARA FRANÇA TEIXEIRA. OBJETO: TÉCNICO SUPERIOR DE ENSINO, no (a) SMEEC/GERÊNCIA DE 

PESSOAL. VALOR MENSAL: R$1.319,99. PERÍODO: 03/01/2022 a 30/01/2022. Data da assinatura: 03/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2519. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADILZA SOARES LIMA. OBJETO: TÉCNICO EM ENSINO SUPERIOR, no (a) EQUIPE PEDAGÓGICA. VALOR 

MENSAL: R$1.319,99. PERÍODO: 03/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 03/01/2022. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2520. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADAIR APARECIDO DA SILVA. OBJETO: MOTORISTA, no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

TRANSPORTE / GARAGEM. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/02/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2522. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AGUEDA ALBERTINA DUMONT. OBJETO: TÉCNICO EM BIBLIOTECA, no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – BIBLIOTECA PÚBLICA. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/02/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 

01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2523. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ARIZ DE JESUS DA SILVA. OBJETO: MOTORISTA, no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

TRANSPORTE/GARAGEM. VALOR MENSAL: R$1215,00. PERÍODO: 01/02/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2524. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADAIR APARECIDO DA SILVA. OBJETO: MOTORISTA, no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

DIAA TRANSP. ESCOLAR. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 03/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 03/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2525. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALESSANDRA DE ANDRADE. OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO – INFRA. E APOIO AO ALUNO / TRANSPORTE. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 03/01/2022 a 

31/01/2022. Data da assinatura: 03/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2528. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANTONIO APARICIO MARTINS FONSECA. OBJETO: VIGIA NOTURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL PADRE 

TEODORO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2529. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ARNALDO ASSUNÇÃO FERNANDES. OBJETO: VIGIA NOTURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL STELLA DE 

FIGUEIREDO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2530. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AMARILDO SILVERIO. OBJETO: VIGIA NOTURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL MARILZA FLEURY. VALOR 

MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2531. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANTONIO JOSE DE FARIA FILHO. OBJETO: VIGIA NOTURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE 

LOURDES. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2532. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ARISTOFANES REIS MACHADO. OBJETO: VIGIA NOTURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL JUCA DIAS. VALOR 

MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2533. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANDERSON JOSE DE ARAUJO. OBJETO: VIGIA NOTURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ JACINTO 

MARTINS GODOY. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2534. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AELTON CARDOSO. OBJETO: VIGIA NOTURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL DR. ENIZIO A. VIANA. VALOR 

MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2535. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AFONSO HENRIQUE TEIXEIRA DOS SANTOS. OBJETO: VIGIA DIURNO, no (a) CEMEI IVONE BRUNETTI. 

VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2537. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANGELA DE SOUZA MOREIRA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CEMEI SÃO VICENTE DE PAULO. 

VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2538. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANTONIO DA CONCEIÇÃO DE ABREU. OBJETO: VIGIA NOTURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 

GALVÃO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2539. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA LUCIA DE SOUSA GONÇALVES. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CRECHE SÃO JOSÉ OPERÁRIO. 

VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2540. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA PAULA OLIVEIRA SILVA VILLANOVA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

DALVA FERREIRA DINIZ. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2541. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALESSANDRA KELY PIRES CARDOSO ALMEIDA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CEMEI MENINO 

DEUS. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2542. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADELMA APARECIDA CAETANO. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL ALIPIO 

MACIEL. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 25/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 25/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2543. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALLANA ANDRE RESENDE OLIVEIRA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL MARIA 

DA CONCEIÇÃO. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2544. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANDREIA APARECIDA FERREIRA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CEMEI MENINO DEUS. VALOR 

MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2547. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALINE IMACULADA MARTINS. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL HILÁRIO P. 

FONSECA. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2548. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALESSANDRA GONÇALVES DA SILVA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL PROF. 

NEMÉSIO T. DOS ANJOS. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2549. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AMANDA RAMOS DUTRA CASSIMIRO. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CEIM DR. JUVENAL M. DE 

BARROS. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2550. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADRIANA FERNANDES DE SOUZA. OBJETO: PEB (ANOS FINAIS) – EDUCAÇÃO FÍSICA, no (a) ESCOLA 

MUNICIPAL JUCA DIAS. VALOR POR MÓDULO: R$17,52. PERÍODO: 25/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 25/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2551. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ARIADINE FURTADO NEPOMUCENO. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 

EDSON ABREU. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2552. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALINE SOARES BRUNO. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CRECHE FLOR AMARELA. VALOR MENSAL: 

R$1.471,98. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2554. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALAN JONATHAN SANTOS PEREIRA. OBJETO: INST. DE OFIC. PEDAGÓGICA – CANTO / CORAL, no (a) 

ESCOLA MUNICIPAL DR. MÁRCIO PAULINO / PROFESSOR GODOY. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 08/03/2022 

a 23/12/2022. Data da assinatura: 08/03/2022. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2555. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALAN JONATHAN SANTOS PEREIRA. OBJETO: INST. OFIC. PEDAGÓGICA – CANTO / CORAL, no (a) ESCOLA 

MUNICIPAL DR. MÁRCIO PAULINO / VIGILIO PACHECO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/02/2022 a 23/12/2022. 

Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2556. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ARLAN LUCAS MARQUES DE OLIVEIRA. OBJETO: VIGIA DIURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 

MARCOS VALENTINO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 07/01/2022 a 31/01/2022. Data da assinatura: 07/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2557. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ARLAN LUCAS MARQUES DE OLIVEIRA. OBJETO: VIGIA NOTURNO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL PEDRO 

CHAVES. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/01/2022 a 06/01/2022. Data da assinatura: 01/01/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2558. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADRIANA DE SOUZA BRASIL. OBJETO: AUXILIAR DE SECRETARIA, no (a) ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR 

EDSON ABREU. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/02/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2559. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANTONIO AUGUSTO PAES NUNES. OBJETO: AUXILIAR DE SECRETARIA, no (a) ESCOLA MUNICIPAL LUCAS 

RODRIGO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/02/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 01/02/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2560. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA PAULA DE OLIVEIRA PAIVA SILVA. OBJETO: PEB (ANOS INCIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL HILÁRIO 

P. FONSECA. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/04/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/04/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2561. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ARLETE BARBOSA DOS SANTOS. OBJETO: SERVENTE ESCOLAR, no (a) ESCOLA MUNICIPAL RENATO 

TEIXEIRA GUIMARÃES. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 10/03/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 10/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2562. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e APARECIDA VEIGA DOS SANTOS. OBJETO: SERVENTE ESCOLAR, no (a) CEMEI SÃO VICENTE DE PAULO. 

VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 14/03/2022 a 18/04/2022. Data da assinatura: 14/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2563. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANDREIA SANTIAGO MARTINS. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL DR. MÁRCIO 

PAULINO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 01/04/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/04/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2564. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ARLETE DA ROCHA OLIVEIRA. OBJETO: PEB (ANOS INCIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA 

CONCEIÇÃO. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 11/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 11/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2565. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e AVIMAR APARECIDA LEITE. OBJETO: SERVENTE ESCOLAR, no (a) ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR VASCO 

DAMIÃO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 15/03/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 15/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2566. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANDREA RODRIGUES SILVA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL DR. MÁRCIO 

PAULINO. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 11/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 11/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2567. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e APARECIDA IMACULADA DOS SANTOS MOURA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS) – EDUCAÇÃO FÍSICA, no (a) 

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ JACINTO M. GODOY. VALOR POR MÓDULO: R$17,52. PERÍODO: 16/03/2022 a 23/12/2022. Data 

da assinatura: 16/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2568. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADELIA DAS DORES ALMEIDA. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL JÚLIO CÉSAR. 

VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 11/03/2022 a 31/03/2022. Data da assinatura: 11/03/2022. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2569. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA PAULA SIQUEIRA DE MATOS. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CEMEI PAULO MOREIRA DA 

COSTA. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 11/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 11/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2570. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANDREA APARECIDA DE ALMEIDA. OBJETO: AUXILIAR DE PROFESSOR, no (a) ESCOLA MUNICIPAL MARIA 

DE LOURDES. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 23/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 23/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2571. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANGELITA SELMA MARTINS. OBJETO: AUXILIAR DE PROFESSOR, no (a) ESCOLA MUNICIPAL DR. ENÍZIO 

ANTÔNIO VIANA. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 23/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 23/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2572. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALINE DIAS FRANÇA FERNANDES. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CEMEI MARISA GALUPPO. VALOR 

MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 06/03/2022 a 04/04/2022. Data da assinatura: 06/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2573. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANDREZA DE LOURDES LEMOS RIBEIRO. OBJETO: AUXILIAR DE PROFESSOR, no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

RAIMUNDO GRAVITO. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 23/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 23/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2574. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ARISTOFANES REIS MACHADO. OBJETO: SERVENTE ESCOLAR, no (a) ESCOLA MUNICIPAL CRECHE SANTA 

TEREZINHA. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 06/04/2022 a 26/05/2022. Data da assinatura: 06/04/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2575. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALESSANDRA APARCIDA DE ANDRADE. OBJETO: SERVENTE ESCOLAR, no (a) CEMEI IVONE CAMPELO 

RIBEIRO BRUNETTI. VALOR MENSAL: R$1.215,00. PERÍODO: 06/04/2022 a 30/12/2022. Data da assinatura: 06/04/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2576. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA CRISTINA RODRIGUES ALVES. OBJETO: PEDAGOGO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCA 

FERREIRA AVELAR. VALOR MENSAL: R$1.319,99. PERÍODO: 06/04/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 06/04/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2577. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA LUCIA DE SOUSA GONÇALVES. OBJETO: PEB (ANOS INCIAIS) APOIO, no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

NÁDIA LÚCIA. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 04/04/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 04/04/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2578. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ADA MARIA TEIXEIRA PRAES. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL ADÉLIA 

FIGUEIREDO. VALOR MENSAL: R$1.471,88. PERÍODO: 25/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 25/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2579. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANA CRISTINA RODRIGUES ALVES. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL DR. ENÍZIO 

ANTÔNIO VIANA. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 01/04/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 01/04/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2580. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANDREIA BELTRAN CLEMENTE. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) CRECHE SÃO JOSÉ OPERÁRIO. 

VALOR MENSAL: R$1.493. PERÍODO: 04/04/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 04/04/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2581. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ANDREIA PEREIRA MALAQUIAS. OBJETO: PEB (ANOS INICIAIS), no (a) ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM 

DRUMOND / NÁDIA LÚCIA. VALOR MENSAL: R$1.471,98. PERÍODO: 03/03/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 03/03/2022. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO – nº 2582. Entre: MUNICÍPIO DE SETE 

LAGOAS e ALESSANDRA APARECIDA DE MOURA. OBJETO: PEB (ANOS FINAIS) - HISTÓRIA, no (a) ESCOLA MUNICIPAL 

MARILZA FLEURY. VALOR POR MÓDULO: R$17,52. PERÍODO: 02/02/2022 a 23/12/2022. Data da assinatura: 02/02/2022. 
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ERRATA. 

 

Na edição nº 2323 deste periódico, publicada no dia 26 de outubro de 2022, foi constatado erro material na publicação da Portaria nº 

14.940, de 29 de setembro de 2022. Portanto, a fim de se corrigir o erro:  

 

Onde se lê: “Art. 2° Nomear, para compor a referida Comissão, os seguintes membros abaixo relacionados: 

 

I – Silvia Regina Rodrigues – matrícula: 1706; 

II – Brenda Santana Mendes – matrícula: 26.359; 

III – Stephany Rodrigues Pereira – matrícula:  26.242; 

IV – Luciana de Fátima Ribeiro Batista – matrícula: 26.283; 

V – Bárbara Divina de Moraes Silva – matrícula: 27.463.” 

 

Leia-se: “Art. 2° Nomear, para compor a referida Comissão, os seguintes membros abaixo relacionados: 

 

I – Silvia Regina Rodrigues – matrícula: 1706; 

II – Brenda Santana Mendes – matrícula: 26.359; 

III – Stephany Rodrigues Pereira – matrícula:  26.242; 

IV – Luciana de Fátima Ribeiro Batista – matrícula: 26.283; 

V – Bárbara Divina de Moraes Silva – matrícula: 27.463; 

VI – Emília Beatriz de Sousa Silva – matrícula 22.307-2.” 

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022. 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 
 

 

 

 

 

DIVERSOS 
 

 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei Federal nº 8.666/1993, nos autos do Processo Licitatório nº 110/2022, Pregão Eletrônico nº 045/2022, Registro de Preços nº 

033/2022, torna público aos interessados a celebração do seguinte instrumento: Contrato Administrativo nº 118/2022, celebrado entre 

o Município de Sete Lagoas e a empresa BIOPRAGAS CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS LTDA. O presente 

instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de desalojamento de pombos, desinfecção 

e desinsetização de piolho, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, por meio da Solicitação 

de Compra nº 098245. VALOR: R$ 179.100,00 (cento e setenta e nove mil e cem reais). PRAZO: O prazo de vigência do instrumento 

de contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. ASSINATURA: 03/10/2022. ASSINANTES: Município de 

Sete Lagoas: Duílio de Castro Faria; Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura: Roselene Alves Teixeira; Contratada: 

Floresmarcia Maria de Almeida - Representante Legal. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/1993, nos autos do Processo Licitatório nº 167/2022, Inexigibilidade nº 032/2022, torna público aos interessados a 

celebração do seguinte instrumento: Contrato Administrativo nº 131/2022, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e a empresa 

GLOBAL SUPPORT. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para apresentação musical da banda Vira e 

Mexe em comemoração aos 155 anos da cidade de Sete Lagoas, com duração mínima de 2h (duas horas), em conformidade com a 

Solicitação de Compra nº 099085 e Solicitação de Serviço 057/2022 emitidas pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura. 

VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). PRAZO: O presente contrato terá sua validade condicionada à apresentação ao vivo do 

show musical da banda Vira e Mexe no dia 01/11/2022. ASSINATURA: 25/10/2022. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Duílio 

de Castro Faria; Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura: Roselene Alves Teixeira; Contratada: Katia Vanessa de Andrade 

Santos - Presidente. 

 



 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

 

Ano 10  Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022  Número 2326 
     

 

Página 14 
 

 

ATA DE REANÁLISE DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA – TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG – O Núcleo de Licitações e Compras, nos autos do processo licitatório 

realizado na modalidade de Tomada de Preços n° 008/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para elaboração do diagnóstico da 

situação da criança e do adolescente do Município de Sete Lagoas/MG, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Direitos Humanos, torna público aos interessados que foi realizada reavaliação da análise técnica efetuada pela equipe técnica 

de servidores da Secretaria supracitada, tendo em vista interposição de recurso administrativo em face dos resultados emitidos pela equipe 

técnica designada, inclusive pontuação, conforme previsto no item 11.1.4 do edital. Sendo assim, considera-se aberto o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, caso queiram. Maiores informações (31) 3779-3700.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

ATA DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 011/2022. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG – ATA DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 011/2022, por intermédio do Núcleo de Licitações e Compras, torna público aos interessados que 

proferiu julgamento das propostas comerciais apresentadas no dia 27/10/2022, da Concorrência Pública 011/2022, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para serviços de pavimentação em alvenaria poliédrica em diversas ruas do bairro Ondina 

Vasconcelos (Cidade de Deus), no Município de Sete Lagoas/MG, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de Obras, Segurança, 

Trânsito e Transportes. Desta forma, a Comissão Permanente de Licitações DECLARA COMO VENCEDORA do presente certame a 

licitante proponente CAMPOS CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA, com proposta comercial no valor global de 

R$ 2.023.836,43 (dois milhões, vinte e três mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos), dentro do valor estimado 

pela Administração Pública para esta contratação e utilizando da prerrogativa constante do art. 75, I, da LC 123/06. Desta forma, encontra-

se aberto o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, para que os interessados possam interpor recursos administrativos, caso queiram. 

Informações: (31) 3779-3700.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO E ADJUDICATÓRIO – PROCESSO LICITATÓRIO N° 135/2022 – PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 059/2022 – REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2022. 

 

O Núcleo de Licitações e Compras, nos autos do Processo Licitatório nº 135/2022 modalidade: Pregão Eletrônico nº 059/2022, 

Registro de Preços n° 043/2022, cujo objeto visa a eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender aos estudantes com 

necessidades alimentares especiais e fórmulas infantil, para suprir as necessidades da Alimentação Escolar dentro do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE) destinados às escolas, creches e entidades conveniadas municipais, nos termos solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, torna público aos interessados que  HOMOLOGA nos exatos termos das 

Propostas Comercial e ADJUDICA o objeto licitado aos licitantes proponentes ALEXANDRE H M CHAMONE COMERCIO (itens 

9.1); ORTHONEWS CIRÚRGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA - ME (itens 1.1, 2.1, 3.1, 4.1, 5.1, 6.1 e 7.1 ); que irão fornecer os 

itens nas condições propostas conforme consta nos autos do processo. Informações: (31) 3779-3700.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

ITAMAR COTA PIMENTEL 

Consultor Licitações e Compras 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

AVISO DE EDITAL – PE Nº 177/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que no dia 

16/11/2022, às 08h00min, acontecerá a Sessão Pública de Licitação do Processo Licitatório nº 212/2022 – Pregão Eletrônico nº 177/2022 

– Registro de Preços nº 117/2022, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO DIVERSO 
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(ALMOFADA PARA CARIMBO, CANETA HIDROCOR, CD, ETC.), através do portal de licitações eletrônicas Licitar Digital. A 

íntegra do Edital, com todas as exigências, condições e especificações estabelecidas para o Processo Licitatório, está à disposição dos 

interessados na Superintendência de Compras e Contratos Administrativos da Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas/MG, situada 

na Rua Prof. Teixeira da Costa, 87 – Centro de Sete Lagoas/MG – CEP: 35.700-028, ou no site oficial do município: 

www.setelagoas.mg.gov.br ou ainda no site de licitações Licitar Digital: https://licitar.digital. Comissão Permanente de Licitação. Acesse 

o ambiente de licitações pelo link: https://transparencia.setelagoas.mg.gov.br/licitacoes. Acesse o tutorial para saber como pesquisar o 

processo licitatório: http://suporte.setelagoas.mg.gov.br/tutorial.pdf. 

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO – PE Nº 178/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 213/2022 – Pregão Eletrônico nº 178/2022 – Registro de Preços nº 118/2022, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PNEUS PARA USO AUTOMOTIVO, através do portal de licitações eletrônicas Licitar Digital, torna pública aos interessados a 

suspensão, sine die, desta licitação, haja vista a necessidade de inclusão de mais lotes. Diante do exposto, a Sessão Pública NÃO mais 

ocorrerá no dia 09/11/2022. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916. Acesse o ambiente de licitações pelo 

link: https://transparencia.setelagoas.mg.gov.br/licitacoes. Acesse o tutorial para saber como pesquisar o processo 

licitatório: http://suporte.setelagoas.mg.gov.br/tutorial.pdf. 

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE ATA – PE Nº 136/2022. 
 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

165/2022 – Pregão Eletrônico nº 136/2022 – Registro de Preço nº 091/2022, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR DIVERSO (AGULHA PARA BIOPSIA, AGULHA, COLAR CERVICAL, ETC.), torna público 

aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e: ALTS 

COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI /CNPJ: 22.846.832/0001-66, vencedora do lote 20, no 

valor total de R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito reais); ATA 429/2022; AMED S/A /CNPJ: 10.403.238/0001-11, vencedora dos lotes 

08 e 09, no valor total de R$ 442.400,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e quatrocentos reais); ATA 430/2022; Vigência das referidas 

atas de 13/10/2022 a 12/10/2023. D C R SANTOS LTDA /CNPJ: 33.169.991/0001-90, vencedora dos lotes 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 

17, 18 e 30, no valor total de R$ 377.337,25 (trezentos e sessenta e sete mil trezentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos); ATA 

431/2022; GLOBALMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA /CNPJ: 07.790.854/0001-68, vencedora 

dos lotes 05, 21, 22, 23, 32 e 33, no valor total de R$ 71.350,70 (setenta e um mil trezentos e cinquenta reais e setenta centavos); ATA 

432/2022; PROCIR PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI /CNPJ: 19.188.783/0001-07, vencedora do lote 31, no valor total de R$ 

21.638,00 (vinte e um mil seiscentos e trinta e oito reais); ATA 433/2022; ROSILENE VIEIRA LOPES EPP /CNPJ: 10.279.430/0001-

48, vencedora dos lotes 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 36, no valor total de R$ 36.063,20 (trinta e seis mil sessenta e três reais e vinte centavos); 

ATA 434/2022; UNIT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA /CNPJ: 66.969.262/0001-77, vencedora 

dos lotes 01, 03 e 04, no valor total de R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais); ATA 435/2022; Vigência das referidas atas de 

14/10/2022 a 13/10/2023. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE ATA – PE Nº 141/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

171/2022 – Pregão Eletrônico nº 141/2022 – Registro de Preço nº 092/2022, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ACHOCOLATADO, AÇÚCAR, CAFÉ, CHÁ, ETC.), torna público aos interessados o resultado da 

licitação em tela, conforme ATA firmada entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e: EFQJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
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/CNPJ: 31.038.751/0001-20, vencedora do lote 05 no valor total de R$ 1.901,20 (um mil novecentos e um reais e vinte centavos); ATA 

425/2022; MARCOS ANDRÉ SARMENTO CRUZ /CNPJ: 34.665.164/0001-50, vencedora do lote 03 no valor total de R$ 509,85 

(quinhentos e nove reais e oitenta e cinco centavos); ATA 426/2022; Vigência das referidas atas de 07/10/2022 a 06/10/2023. Maiores 

detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE ATA – PE Nº 142/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

172/2022 – Pregão Eletrônico nº 142/2022 – Registro de Preço nº 093/2022, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR DIVERSO (CANETA DE CAUTERIO, DRENO EM T, SERRA DE GIGLE, ETC.), torna 

público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e: 

ABASANTOS DISTRIBUIDORA LTDA /CNPJ: 23.359.559/0001-08, vencedora do lote 15 no valor total de R$ 57.150,00 (cinquenta 

e sete mil cento e cinquenta reais); ATA 436/2022; ALTS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELI /CNPJ: 22.846.832/0001-66, vencedora dos lotes 02,03,04 e 05 no valor total de R$ 64.032,50 (sessenta e quatro mil e trinta e 

dois reais e cinquenta centavos); ATA 437/2022; Vigência das referidas atas de 18/10/2022 a 17/10/2023. Maiores detalhes nos autos do 

processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE ATA – PE Nº 145/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

176/2022 – Pregão Eletrônico nº 145/2022 – Registro de Preço nº 095/2022, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PADRONIZADOS, torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e: ACÁCIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA /CNPJ: 03.945.035/0001-91, vencedora 

dos lotes 09, 14, 41, 44, 48, 52 e 74, no valor total de R$ 535.180,00 (quinhentos e trinta e cinco mil cento e oitenta reais); ATA 407/2022; 

BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA /CNPJ: 18.269.125/0001-87, vencedora dos lotes 25 e 40, no valor total de R$ 61.860,00 

(sessenta e um mil e oitocentos e sessenta reais); ATA 408/2022; BIOMAXFARMA JOTA LTDA /CNPJ: 19.987.783/0001-77, 

vencedora dos lotes 20, 37 e 46, no valor total de R$ 31.596,00 (trinta e um mil quinhentos e noventa e seis reais); ATA 409/2022; 

BIOMIG MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES LTDA /CNPJ: 22.355.622/0001-75, vencedora do lote 06 no valor total de R$ 

73.440,00 (setenta e três mil e quatrocentos e quarenta reais); ATA 410/2022; CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES /CNPJ: 23.228.076/0001-74, vencedora do lote 27 no valor total de R$ 17.250,00 (dezessete mil e duzentos e 

cinquenta reais); ATA 411/2022; CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES /CNPJ: 

12.418.191/0001-95, vencedora do lote 18 no valor total de R$ 77.560,00 (setenta e sete mil quinhentos e sessenta reais); ATA 413/2022; 

COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /CNPJ: 36.325.157/0001-34, vencedora dos lotes 11, 19, 

53, 55, 60 e 63, no valor total de R$ 705.309,92 (setecentos e cinco mil trezentos e nove reais e noventa e dois centavos); ATA 414/2022; 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARM LTDA /CNPJ: 44.734.671/0001-51, vencedora dos lotes 29, 33, 34, 39, 43 e 64, no valor 

total de R$ 607.835,00 (seiscentos e sete mil oitocentos e trinta e cinco reais); ATA 415/2022; GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO 

E COMÉRCIO LTDA /CNPJ: 12.047.164/0001-53, vencedora do lote 45 no valor total de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e 

seiscentos reais); ATA 417/2022; MED CENTER COMERCIAL LTDA /CNPJ: 00.874.929/0001-40, vencedora dos lotes 01, 15, 16, 

17, 42, 54 e 75, no valor total de R$ 452.691,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil seiscentos e noventa e um reais); ATA 419/2022; 

Vigência das referidas atas de 07/10/2022 a 06/10/2023. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE ATA – PE Nº 154/2022. 
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O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

186/2022 – Pregão Eletrônico nº 154/2022 – Registro de Preço nº 100/2022, que tem como objeto a EVENTUAL FORNECIMENTO 

DE MATERIAL CONSIGNADO, PARA USO NA REALIZAÇÃO DE NEUROCIRURGIAS, NEUROOTOCIRURGIAS, 

NEURORINOCIRURGIAS, torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme ATA firmada entre o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, e: BRAMED CLINICA MEDICA LTDA /CNPJ: 24.217.813/0001-04, vencedora dos lotes 03 e 04 no valor 

total de R$ 2.492.589,60 (dois milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos); ATA 

438/2022; Vigência da referida ata de 18/10/2022 a 17/10/2023. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2022 – PE Nº 161/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 193/2022 – Pregão Eletrônico nº 161/2022, que tem como objeto a MATERIAL PERSONALIZADO PARA O SEMINÁRIO SAÚDE 

DO TRABALHADOR, A SER REALIZADO PELO CEREST (BONÉ, BLUSA, CANETA, PASTA, BLOCO DE ANOTAÇÕES, PEN-

DRIVE, ETC.), torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme CONTRATO firmado entre o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, e EMBACOM LTDA / CNPJ: 47.156.456/0001-09, vencedora do objeto, no valor de R$ 1.233,36 (um mil, 

duzentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos), CONTRATO 104/2022 com vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 

11/10/2022 a 10/10/2023. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2022 – PE Nº 161/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 193/2022 – Pregão Eletrônico nº 161/2022, que tem como objeto a MATERIAL PERSONALIZADO PARA O SEMINÁRIO SAÚDE 

DO TRABALHADOR, A SER REALIZADO PELO CEREST (BONÉ, BLUSA, CANETA, PASTA, BLOCO DE ANOTAÇÕES, PEN-

DRIVE, ETC.), torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme CONTRATO firmado entre o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, e MALTA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS LTDA / CNPJ: 29.045.645/0001-22, vencedora 

do objeto, no valor de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais), CONTRATO 106/2022 com vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir de 11/10/2022 a 10/10/2023. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 214/2022 – Dispensa de Licitação nº 011/2022, que tem como objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA PEDRA 

GRANDE, Nº 1837, BAIRRO SANTA ROSA, CEP 35701-236, SETE LAGOAS/MG, PARA O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

DO ESF SANTA ROSA, torna público aos interessados o CONTRATO Nº 110/2022, com vigência de 01/11/2022 a 30/10/2025, firmado 

entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Alberto Correa Costa. O valor total do presente termo de contrato é de R$ 68.400,00 

(sessenta e oito mil e quatrocentos reais) pagos em 36 parcelas mensais de R$1 900,00 (hum mil e novecentos reais) cada uma. Maiores 

detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2022 – INEXIGIBLIDADE Nº 021/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 215/2022 – Inexigibilidade nº 021/2022, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE CURATIVOS CULTIMED SORBAT PARA 

ATENDIMENTO A DEMANDA JUDICIAL, torna público aos interessados o CONTRATO firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, e SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA / CNPJ: 25.031.668/0001-27, vencedora do objeto, no valor global de R$ 

21.612,00 (vinte e um mil, seiscentos e doze reais): CONTRATO 112/2022, com vigência de 21/10/2022 a 20/10/2023. Maiores detalhes 

nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2022 – PE Nº 161/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 193/2022 – Pregão Eletrônico nº 161/2022, que tem como objeto a MATERIAL PERSONALIZADO PARA O SEMINÁRIO SAÚDE 

DO TRABALHADOR, A SER REALIZADO PELO CEREST (BONÉ, BLUSA, CANETA, PASTA, BLOCO DE ANOTAÇÕES, PEN-

DRIVE, ETC.), torna público aos interessados o resultado da licitação em tela, conforme CONTRATO firmado entre o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, e EMBACOM LTDA / CNPJ: 47.156.456/0001-09, vencedora do objeto, no valor de R$ 1.233,36 (um mil, 

duzentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos), CONTRATO 104/2022 com vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 

11/10/2022 a 09/10/2023. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3774-9916.  

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022.  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA 
 

 

RESULTADO DO PROCESSO DE INDICAÇÃO DE CANDIDATOS AOS CARGOS DE DIRETOR ESCOLAR OU 

COORDENADOR ESCOLAR E VICE-DIRETOR ESCOLAR, CONFORME ANEXO I DA PORTARIA SMEEC N° 335, DE 

29 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

Resultado da indicação de Diretor Escolar, Vice-Diretor Escolar e Coordenador Escolar 
 

Unidade de Ensino Chapa 

eleita 

Diretor (a) Vice-diretora Escolar Coordenadora 

Escolar 

CEIM Dr. Juvenal 

Machado de Barros 

1 ADRIANA DE LOURDES 

ALVES DE PAULA RIBEIRO 

DIONE VALÉRIA DA 

CUNHA 

 

CMEI Irmã Flávia 2 CRISTIANE MARA DE 

SOUZA 

ROSELY TEREZINHA 

DE MOURA MARIANO 

 

CEMEI Ivone Campelo 

Brunetti 

1 CLAUDIA APARECIDA 

PENA 

SILVANA SOARES DE 

ASSIS 

 

CEMEI Jaime 

Rodrigues Branco 

1 TEREZA RACHEL 

RODRIGUES FARIA 

DENISE APARECIDA 

PONTELO 

 

CEMEI Joselita Dia 

Costa 

1 MARIA VICÊNCIA DA 

PAIXÃO 

MARLY BRUNO DO 

NASCIMENTO 

 

CEMEI Marisa Mara 

Vaz Costa Galuppo 

1 CLAUDIONICE PEREIRA 

DA FÉ 

KARINE BEATRIZ DE 

OLIVEIRA REIS 

 

CEMEI Menino Deus 1 SANDRA GERALDA 

GONÇALVES ROQUETE 

MARIA APARECIDA 

FALCÃO DA SILVA 

 

CEMEI Padre Tarcizo 

Gonçalves Filho 

1 MIRIAN DA CONCEIÇÃO 

MARTINS 

KÁTIA RIBEIRO 

PRAXEDES 

 

CEMEI São Vicente de 

Paulo 

1 NÉLCIA ANDREIA 

FERREIRA SILVA E SOUZA 

CIBELE DA COSTA 

LIMA RIBEIRO 

 

E. M. Adélia 

Figueiredo 

1   CELIANE DOS 

SANTOS SILVA 
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E. M. Alfredo Pereira 

de Souza 

1 FLAVIA SAMANTHA 

TOLENTINO 

LÍLIAN DE SOUZA 

COSTA 

 

E. M. Alípio Maciel de 

Oliveira 

1 LUCILENE APARECIDA 

PEREIRA DA SILVA 

ROSÂNGELA 

GONÇALVES PRESTES 

 

E. M. Aurete Pontes 

Fonseca 

1 SÂNZIA BARCELOS DE 

AVELAR 

ROSÂNGELA PEREIRA  

E. M. Clarindo 

Cassimiro 

1 CLÁUDIA SILENE 

LAPORAIS TAVARES 

SILVANA MARIA 

MARQUES 

 

E.M. Dalva Ferreira 

Diniz 

1 VANILDA BARBOSA BRITO 

DE ASSIS 

CÉLIA BATISTA DOS 

SANTOS COUTO 

 

E M. Dr. Enízio 

Anônio Viana 

1 EDNA A. CAMPOS 

NEGRELLI 

MARIA DA CONCEIÇÃO 

L. MARQUES 

 

E. M. Dr. Genésio 

Cadorna Cairo 

1 LUCIANA PAULA DE 

SOUZA 

JOSIANE CRISTINA 

MONTEIRO 

 

E. M. Dr. Márcio 

Paulino 

1 ROSÂNGELA WILHENE 

LOPES MAIA 

CÁSSIA MARIA ROCHA 

RODRIGUES 

 

E.M. Dr. Milton 

Campos 

1 CRISTIANE PATRÍCIA DE 

SOUZA 

LEIDIARA C. R. NEVES  

E. M. Hilário Pereira da 

Fonseca 

1 CLAUDIA ROCHA 

FONSECA 

MARLEN EMÍLIA 

MOREIRA DE FARIA 

LIMA 

 

E.M. Joaquim 

Drumond 

1 KARLA ASSIS MALHEIROS ÉRICA TATIANE DE 

PAULA BAVUSO 

 

E.M. Jovelino Lanza 1 PATRÍCIA SANTOS 

METZKER 

ADÉLIA DA 

CONCEIÇÃO 

 

E. M. Juca Dias 1 RUSSILEIA DA 

CONCEIÇÃO ABREU 

JANIZE DINIZ 

OLIVEIRA SANTOS 

 

E. M. Júlio César 1 DARDÂNIA FÉLIX DA 

COSTA PERES 

CLEONICE MENDES DA 

SILVA 

 

E. M. Lucas Rodrigo 2 MARIA JOSÉ DE SOUZA NELY DO ROSÁRIO DE 

JESUS 

 

E. M. Luzia Barbosa 1 MÔNICA LÚCIA DE SOUZA 

LEMOS 

ELISÂNGELA 

APARECIDA LOPES DE 

SOUZA 

 

E.M. Monsenhor 

Messias 

2 CRISTINA AZEVEDO 

PENNA GONÇALVES 

MÍRIAN NAZARETH 

RIBEIRO FRANÇA 

 

E. M. Nádia Lúcia 

Ferreira Alves 

1 JANAYNA GABRIEL 

COELHO 

MARISE FERREIRA DE 

P. SANTOS 

 

E. M. Padre Teodoro 1 WALÉRIA CHRISTINIE 

LIMA 

ÂNGELA PEREIRA DE 

SOUZA 

 

E. M. Prof. Edson 

Abreu 

1 DELMA MARIA DUARTE BERNARDETE 

LOURDES C. LÁZARO 

 

E. M. Prof. Galvão 1 MARIA FÁTIMA DE 

CARVALHO SILVEIRA 

CLAUDIA FERNANDES 

F. DO ROSÁRIO 

 

E.M. Prof. Heitor 

Lanza Neto 

1 GLÁUCIA APARECIDA 

TEIXEIRA SOARES 

CRISTELLI 

HELOÍSIA ALVES 

BRAGA SANTANA 

 

E.M. Prof. Marcos 

Valentino 

1 JANINE MARIA REIS EDICILMA APARECIDA 

DE OLIVEIRA 

 

E. M. Prof. Nemésio 

Teixeira dos Anjos 

1 MIRIAN DE CÁSSIA 

MOURA CAMPELO 

NILIANE MIRELE 

ALVES COSTA 

 

E.M. Prof. Teixeira da 

Costa 

1 MIRTES DE SOUZA 

RODRIGUES FRANCO 

ADRIANA FERREIRA 

DA SILVA 

 

E.M. Prof. Vasco 

Damião 

1 NEIVA BETHÂNIA 

CARDOSO TELES 

ROSALVA DE FÁTIMA 

MARQUES SOUZA 

 

E.M. Quincas Nogueira 1 ROSÂNGELA MARIA 

RODRIGUES GUIMARÃES 

RÚBIA CARLA DE 

SOUZA MARIZ 
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E. M. Ramon Lamar 1 MÔNICA DA CONCEIÇÃO 

PONTELO 

VALÉRIA NONATA 

DIAS NUNES 

 

E.M. Raymundo 

Gravito 

1 WANDERLEY EDUARDO 

DE FREITAS ABREU 

MARILZA RODRIGUES 

PEREIRA DE SOUZA 

 

E.M. Pedro Chaves 1   SÂMARA 

GONÇALVES DE 

REZENDE 

E.M. Renato Teixeira 

Guimarães 

1   ELOIZA DA 

CONCEIÇÃO MOREIRA 

ALVES ALMEIDA 

E. M. Stella de 

Figueiredo Chassin 

Drumond 

1 LUCIENE DA SILVA CARLA PATRÍCIA DE S. 

AGUIAR 

 

E.M. Terezinha Godoy 1 KARINE VANESSA PIRES 

DE SOUZA 

ANDREIA MARIA 

LAPORTE 

 

 

Sete Lagoas, 1º de novembro de 2022. 

 

ROSELENE ALVES TEIXEIRA 

Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura  

 
 

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS – 2ª INSTÂNCIA 
 

 
PAUTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS TRIBUTÁRIOS ADMINISTRATIVOS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO 

DE 2022. 

 

O Presidente da Junta de Recursos Tributários – JRT do Município de Sete Lagoas - MG, no uso de suas atribuições legais, divulga 

a pauta de reuniões (data, horário, local, número do Processo Tributário Administrativo e seus recorrentes) do mês de novembro de 2022, 

a serem realizadas por videoconferência (salas virtuais), conforme Decreto n° 6.542/2021. Informações complementares e solicitações 

sobre as sessões virtuais poderão ser enviadas ao seguinte endereço eletrônico: jrt.setelagoas@gmail.com. 

 

• DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2022 (TERÇA-FEIRA) ÀS 14:00 HORAS 

 

Relatora: Márcia de Andrade Costa 

SESSÃO DA CÂMARA – PTA n° 17558/2020 – Recorrente: EUROPA SL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. e 

Recorrida: FAZENDA PÚBLICA, representada por Henrique Carvalhais da Cunha Melo. 

 

• DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2022 (TERÇA-FEIRA) ÀS 14:00 HORAS 

 

Relator: Evandro Geraldo da Cunha 

SESSÃO DA CÂMARA – PTA n° 10145/2018 e 20221/2020 – Recorrente: CBI CONSTRUTORA BRASILEIRA DE IMÓVEIS 

LTDA. e Recorrida: FAZENDA PÚBLICA, representada por Henrique Carvalhais da Cunha Melo. 

 

Sete Lagoas/MG, 1º de novembro de 2022. 

 

AYRÊ AZEVEDO PENNA 

Presidente da Junta de Recursos Tributários 

 

PAOLA FERNANDES VALOIS 

Secretária da Junta de Recursos Tributários 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

mailto:jrt.setelagoas@gmail.com
https://drive.google.com/drive/folders/1jDWOwOKkJClect8b73CIwwAkDZpQweBK?usp=sharing
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